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Mercado Nacional

Precificação de emissões de carbono e 
desdobramentos para a cadeia produtiva 
do concreto

O aumento da frequência e 
da intensidade de even-
tos climáticos extremos 

é uma consequência já perceptível 
do aquecimento global. A tempera-
tura média do planeta está 1°C aci-
ma dos níveis prévios à revolução 
industrial, o que corresponde a um 
aquecimento sem precedentes em 
pelo menos 2000 anos [1]. Se nada 
for feito, os modelos indicam um 
aquecimento acima de 2°C já em 
2050 e acima de 3°C até 2100 [1], o 
que, nas palavras do “The Economist”, 
significará que os seres humanos 
não estarão seguros em nenhum lu-
gar do planeta [2]. Para evitar esse 
cenário, é urgente reduzir a emis-
são de gases de efeito estufa (GEE), 
sobretudo dióxido de carbono (CO2). 

Os custos decorrentes desses 
eventos climáticos extremos já es-
tão sendo pagos pela sociedade, 
no reparo de infraestruturas dani-
ficadas, secas que afetam o abas-
tecimento de água, incêndios que 
destroem florestas, biomas e comu-
nidades, blecautes de energia du-
rante ondas de calor extremo, entre 
outros. Trata-se de um exemplo da 
tragédia dos comuns (tragedy of the 
commons) [3], em que a busca por 
benefícios privados legítimos levam 
a um dano coletivo pelo qual todos 
pagam, inclusive aqueles que não 
usufruem dos benefícios.   

A precificação das emissões de ga-
ses de efeito estufa, ou simplesmen-
te “precificação do carbono”, tem por 
objetivo internalizar esses custos nos 
negócios responsáveis pelas emis-
sões, reduzindo a competitividade 

de atividades poluentes e tornando 
mais competitivas as tecnologias de 
baixo carbono [4]. Os recursos advin-
dos da precificação das emissões de 
carbono podem ser utilizados para fi-
nanciar o desenvolvimento de novas 
tecnologias e, até mesmo, subsidiar 
o emprego destas, acelerando sua 
penetração no mercado.

Este artigo tem como objetivo 
apresentar um panorama sobre a 
precificação das emissões de car-
bono, incluindo os principais con-
ceitos relativos a este assunto, e 
discutir possíveis desdobramentos 
para a cadeia produtiva do concreto 
no Brasil.

1. MECANISMOS DE
 PRECIFICAÇÃO DE CARBONO

1.1 Impostos ou taxas sobre
 emissões de carbono

Nesse mecanismo, o governo es-
tabelece um “preço” sobre as emis-
sões de GEE provenientes de deter-
minadas atividades, por exemplo, a 
produção de combustíveis fósseis. 
Os recursos arrecadados com esses 
impostos podem ser investidos em 
tecnologias de baixo carbono.

1.2 Mercados de créditos 
 de carbono

Nos mercados de “créditos” de 
carbono, empresas que emitem 
GEE abaixo de determinadas me-
tas ou capturem/removam GEE da 
atmosfera podem vender os “cré-
ditos de carbono” para empresas 

que estejam emitindo acima de de-
terminadas metas ou que queiram 
voluntariamente compensar suas 
emissões. O crédito comercializa-
do é medido em toneladas de CO2 
equivalente (t CO2e), unidade que 
pondera os GEE pelo seu potencial 
de contribuição para o aquecimen-
to global. O preço da emissão de 
carbono é definido pelo mercado, 
em função da oferta e da demanda, 
podendo também ser afetado por 
especulação.

1.2.1 Mercados de carbono
 regulados

Nos mercados de carbono regu-
lados, também conhecidos pela sigla 
ETS, de Emissions Trading System ou 
pelo termo cap-and-trade, as entida-
des reguladoras, normalmente go-
vernos, definem limites máximos de 
emissão (cap) compulsórios para se-
tores intensivos em carbono. As per-
missões de emissão são distribuídas 
ou leiloadas entre as empresas. Caso 
uma empresa emita menos do que o 
permitido, ela pode vender o seu ex-
cedente (trade) para outra empresa 
que emita mais do que o permitido, 
de modo que o setor como um todo 
reduza suas emissões de GEE [5]. 

1.2.2 Mercados de carbono
 voluntários

Nos mercados de carbono volun-
tários, os “créditos de carbono” são 
adquiridos voluntariamente, por uma 
questão de reputação das empresas, 
sobretudo com o crescimento do  
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movimento de governança am-
biental, social e corporativa (ESG –  
Environmental, Social, and Corporate 
Governance) [6]. Nessa modalidade, 
empresas que demonstrem que redu-
ziram suas emissões ou que remove-
ram GEE da atmosfera - por exemplo, 
com a plantação de florestas - podem 
gerar unidades de “redução/remoção 
verificada de emissões” (RVE), termo 
técnico para o “crédito de carbono” 
[5]. Os créditos de carbono podem en-
tão ser adquiridos por empresas que 
queiram compensar suas emissões 
(offset). Para isso, a empresa que faz 
a compensação precisa “aposentar” o 
crédito adquirido, para que a mesma 
unidade de crédito não seja utilizada 
para compensar mais de uma unidade 
de emissão [7]. Os créditos recebem 
números de série e os sistemas de co-
mércio possuem mecanismos de ras-
treabilidade que visam garantir a inte-
gridade das transações e evitar duplo 
crédito [6].

2. PANORAMA DA
 PRECIFICAÇÃO DE CARBONO

2.1 Panorama mundial

De acordo com o Banco Mundial, 
em 2021 havia 68 iniciativas com-
pulsórias de precificação de carbo-
no em operação no mundo, sen-
do 37 de tributação e 34 mercados 
regulados de carbono, que juntos 
cobrem aproximadamente 23% das 

emissões globais de GEE (Figura 1). 
Além disso, os mercados voluntá-
rios movimentaram 362 milhões de 
“créditos de carbono” em 2021 [8]. 

O preço da emissão de uma to-
nelada de carbono equivalente é 
bastante variável – de menos de 
USD 1/tCO2e a USD 137/tCO2e – como 
mostra a Figura 2, que considera 
iniciativas de impostos e mercados 
regulados de carbono. Nos mer-
cados voluntários, o preço médio 
em 2021 foi de USD 3,82/tCO2e. Es-
timativas apontam que, para gerar 
uma redução das emissões de GEE 
condizente com as metas do Acor-
do de Paris, o preço das emissões 
de carbono deveria estar entre USD 
50/tCO2e e 100/tCO2e. Entretanto, 
embora os preços estejam aumen-
tando, menos de 4% das emissões 
mundiais de GEE estão precificadas 
dentro ou acima desta faixa [8].

Os recursos captados por impos-
tos e mercados regulados de carbo-
no geraram uma arrecadação total 
estimada em USD 84 bilhões no ano 
de 2021 [8].

Um marco importante para a 
precificação do carbono foi a regu-
lamentação do Artigo 6º do Acordo 
de Paris em 2021, que estabelece as 

» Figura 1
 Mapa das iniciativas de impostos e mercados regulados de carbono
 (ETS) no mundo. No Brasil, a precificação de carbono encontra-se em
 análise. Adaptado do mapa de iniciativas de precificação de carbono
 do Banco Mundial [8]

» Figura 2
 Preços (em dólares) de uma tonelada de CO2e, em 1º de abril de 2022.
 Adaptado de estimativa do Banco Mundial [8]
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regras para o comércio internacio-
nal de emissões, que até então era 
restrito a empresas e a algumas ini-
ciativas, como o mercado regulado 
europeu (EU-ETS). O Artigo 6º per-
mite que países adquiram permis-
sões de emissão de outros países 
para cumprirem as metas estabe-
lecidas em suas Contribuições Na-
cionalmente Determinadas (NDC 
– Nationally Determined Contribu-
tion), por meio de um instrumento 
denominado ITMO (Internationally 
Transferred Mitigation Outcomes). O 
país que adquire o ITMO pode de-
duzir as emissões de suas emissões 
nacionais, enquanto o país que ven-
de o ITMO precisa acrescentar as 
emissões vendidas às suas emissões 
nacionais. Entretanto, ainda leva 
tempo até que esse comércio inter-
nacional de emissões seja operacio-
nalizado [8].

2.2 Panorama nacional

Em maio de 2022, o Governo Fe-
deral publicou o Decreto nº 11.075, 
que estabelece os procedimentos 
para a elaboração dos Planos Se-
toriais de Mitigação das Mudanças 
Climáticas e institui o Sistema Na-
cional de Redução de Emissões de 
Gases de Efeito Estufa (Sinare). Em-
bora o decreto mencione o Mercado 
Brasileiro de Redução de Emissões 
(MBRE), ele não estabelece as re-
gras de operação desse mercado, 
nem a metodologia para quantifi-
cação e certificação das reduções 
de emissões de GEE.

O decreto atribui a cada setor 
o estabelecimento de suas pró-
prias metas de redução, o que pode 
gerar inconsistências no grau de 
ambição climática entre setores e 
descolamento das metas previstas 
na contribuição brasileira para o 
Acordo de Paris. Além disso, o prazo 
para definição das metas setoriais é 
curto – apenas 180 dias a partir da 
publicação do decreto, prorrogá-
veis por igual período – sobretudo 
considerando-se que, exceto para 
o setor de cimento, ainda faltam 
aos demais setores econômicos o 

estabelecimento da linha de base 
de emissões, o que exige elaborar 
inventários em uma amostra repre-
sentativa do mercado. Essa linha 
de base é fundamental para a defi-
nição das metas de mitigação, que 
implicam em negociação setorial e 
com órgãos governamentais.

Há também um projeto de lei 
em tramitação no Legislativo (PL 
528/2021) que trata da regulamen-
tação do MBRE. 

Sendo assim, o Brasil ainda não 
tem iniciativas reguladas de precifi-
cação de carbono, mas há empresas 
que operam no mercado voluntário, 
seja gerando créditos por meio de 
projetos de redução de emissões ou 
remoção de GEE da atmosfera, seja 
adquirindo créditos para compen-
sação de emissões. 

3. QUESTÕES SOBRE A
 PRECIFICAÇÃO DE CARBONO
Há diversos debates sobre a me-

lhor forma de precificar as emis-
sões de carbono e sobre a eficácia 
desses instrumentos para limitar o 
aquecimento global. A seguir, apre-
sentam-se algumas das principais 
questões identificadas para as dife-
rentes estratégias de precificação.

3.1 Imposto sobre emissões 
 de carbono

No caso do imposto sobre carbo-
no, o valor ou a taxa são conhecidos 
de antemão e se refletem direta-
mente no preço dos bens e serviços 
associados a emissões de carbono. 
Os recursos arrecadados pelo Es-
tado com os impostos podem ser 
utilizados para apoiar iniciativas de 
sustentabilidade.

Por outro lado, a criação de im-
postos em geral é uma medida im-
popular, que pode enfrentar resis-
tência tanto da população quanto 
de setores econômicos [9]. Além 
disso, os impostos de carbono po-
dem ter um impacto proporcional-
mente maior sobre a população de 
baixa renda, o que levanta questões 
sobre justiça social, uma vez que 
essa população em geral tem meno-

res emissões de CO2 per capita. En-
tretanto, os recursos arrecadados 
com os impostos de carbono po-
dem ser utilizados para corrigir essa  
assimetria [10].

Outra questão é que, diferente-
mente dos mercados de carbono, 
os impostos não estão associados 
a reduções de emissões de ante-
mão; em outras palavras, caso as 
pessoas ou empresas paguem pelo 
custo adicional, as emissões de GEE 
podem continuar crescendo [10]. A 
resistência política e a negociação 
que se segue têm levado em muitos 
países ao estabelecimento de im-
postos de valor muito baixo, inca-
pazes de alterar a competitividade 
das tecnologias de baixo carbono.

3.2 Mercados de carbono
 regulados

No caso dos mercados regula-
dos, há um teto de emissões esta-
belecido pelo Estado, que não pode 
ser ultrapassado. Isto traz maior 
grau de certeza sobre a redução 
das emissões [4]. Esta cota de emis-
sões é alocada entre as diferentes 
atividades geradoras de CO2. Por 
outro lado, o valor da tonelada de 
carbono varia conforme a oferta e  
a demanda.

A efetividade desse mecanismo 
para combater as mudanças cli-
máticas depende do quão baixo é 
o teto estabelecido, bem como de 
sua redução gradativa ao longo do 
tempo, que precisa estar alinhada 
com os compromissos de longo pra-
zo do país. Se o teto for muito alto, 
o preço pago pelo direito de emi-
tir acima do teto tende a ser mais 
baixo, o que reduz o incentivo para 
as empresas mitigarem suas emis-
sões. Quando a economia desaque-
ce, a tendência é o preço do carbo-
no baixar, revertendo parcialmente 
os ganhos. O estabelecimento de 
um teto adequado exige um diag-
nóstico verificável das emissões 
atuais de cada setor, bem como um  
roadmap consistente que aponte 
metas de redução de emissão que 
sejam ao mesmo tempo desafiado-
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ras e tecnicamente viáveis. 
3.3 Mercados de carbono
 voluntários

Embora os créditos do merca-
do voluntário sejam gerados por 
reduções ou remoções verificadas 
de emissões, essa verificação está 
sujeita a diferentes padrões, man-
tidos por entidades privadas e não 
necessariamente consistentes en-
tre si [8].

Além disso, há operações de ge-
ração de créditos em que a remoção 
de GEE é, no mínimo, questionável. 
Por exemplo, a manutenção de flo-
restas nativas em pé pode gerar cré-
ditos de carbono, sob o argumento 
de que, se não houvesse ganho fi-
nanceiro, a floresta seria derrubada 
(“desmatamento evitado”). Entre-
tanto, o que efetivamente remove 
CO2 da atmosfera é o aumento da 
biomassa florestal1 (de forma dura-
doura); além disso, há casos em que 
a taxa base de desmatamento foi 
superestimada, gerando créditos 
maiores do que a realidade [11].

Outro ponto problemático é que 
empresas podem optar por com-
pensar suas emissões antes mesmo 
de considerar sua redução. Além 
disso, é sempre mais fácil vender 
promessas do que entregar resul-
tados: os anúncios de projetos para 
captura de carbono com planta-
ção de florestas já feitos no Brasil 
é muito maior que a capacidade de 
produção de mudas de árvores – in-
sumo obrigatório – e certamente 
enfrentará limitações de áreas para 
plantação [12].

Ou seja, a eficácia das estraté-
gias de precificação de carbono re-
quer que elas sejam bem desenha-
das e ajustadas ao longo do tempo, 
frente às respostas dadas pelo mer-
cado. Combinações entre diferentes 
estratégias podem trazer bons re-
sultados. Além disso, a precificação 
de carbono não deve ser vista como 
a única estratégia de descarboniza-

ção, mas sim integrada a outros ins-
trumentos e políticas públicas, uma 
vez que as mudanças necessárias 
para limitar o aquecimento global 
são de grande escala e permeiam 
todos os setores da economia [10]. 
Apenas mecanismos de mercado 
não são suficientes para enfrentar 
esse desafio [9].

4. DESDOBRAMENTOS PARA 
 A CADEIA PRODUTIVA DO
 CONCRETO NO BRASIL
A precificação do carbono sig-

nifica que cimentos, concretos e 
estruturas mais intensivos em car-
bono podem se tornar mais caras. 
Como os efeitos das emissões são 
globais, a tendência é de conver-
gência dos preços no mercado glo-
bal. Assumindo um preço de car-
bono de US$  50/t (limite inferior 
da faixa indicada pelo Banco Mun-
dial) e uma emissão de 0,8  t  CO2/t 
clínquer, o imposto de carbono de 
um cimento com 90% de clínquer 
será de US$  35/t, um significativo 

aumento considerando o preço tí-
pico internacional do cimento de 
US$  100/t. Esse custo seria repas-
sado para o concreto – o cimento é 
tipicamente um pouco mais de 50% 
do custo do concreto usinado – e 
para os edifícios. Mesmo um preço 
de carbono de US$ 30/t (40% abaixo 
da faixa indicada pelo Banco Mun-
dial) configuraria um forte incenti-
vo à busca da inovação na cadeia de 
valor. Ou seja, reduzir as emissões 
de carbono é essencial para a com-
petitividade econômica do setor.

Em um futuro próximo, é prová-
vel que iniciativas reguladas de pre-
cificação de carbono no Brasil inclu-
am a cadeia produtiva do concreto, 
uma vez que a Política Nacional de 
Mudanças Climáticas considera a “in-
dústria da construção” como um dos 
setores chave para redução de emis-
sões. Além disso, internacionalmen-
te, diversos mercados regulados de 
carbono contemplam a produção de 
cimento, por ser uma atividade com 
altas emissões diretas de CO2 [8].

1 Em plantas em crescimento, o CO2 é absorvido pela fotossíntese e transformado em celulose, hemi-celulose e lignina, que são as moléculas constituintes de troncos, galhos
 e folhas. Plantas maduras, por outro lado, transformam o CO2 em glicose durante a fotossíntese, mas emitem o CO2 pela respiração, de modo que o balanço de CO2 de plantas
 maduras é relativamente estável. A destruição da madeira por  combustão ou biodeterioração libera CO2 (ou metano) para a atmosfera novamente.

» Figura 3
 Contribuição das diferentes ações para a cadeia produtiva do
 concreto atingir emissões líquidas de carbono iguais a zero até 2050,
 em nível global. Adaptado do roadmap da Global Cement and
 Concrete Association [14]
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A indústria brasileira do cimento 
está preparada, pois já conta com 
uma linha de base estabelecida no 
âmbito do Cement Sustainability 
Initiative – que cobre cerca de 2/3 
da produção brasileira – e de me-
tas de mitigação baseadas em um  
roadmap, em que se propõe reduzir a 
intensidade do carbono do cimento 
(t CO2/t) em 33% até 2050. Entre-
tanto, como se projeta um aumento 
de 65% do consumo de cimento até 
2050, as emissões absolutas devem 
aumentar em 10% no mesmo perí-
odo (de 40 para 44 milhões t CO2/
ano) [13]. Cabe observar que a pega-
da de carbono do cimento brasileiro 
é hoje uma das menores do mundo.

Sendo assim, para reduzir as 
emissões totais do setor, como pro-
põe o mais recente roadmap da Glo-

bal Cement and Concrete Association 
(GCCA) [14], que prevê emissões neu-
tras em 2050, é necessário envolver 
outros elos da cadeia produtiva do 
concreto (Figura 3). Ainda falta ao 
mercado de concreto e de edifícios 
uma linha de base das emissões 
atuais e o estabelecimento de me-
tas de redução ao longo do tempo, 
em um roadmap que identifique as 
tecnologias possíveis para redução 
das emissões para cada agente, ob-
servando, obviamente, os requisitos 
de desempenho aplicáveis aos mate-
riais e produtos cimentícios.

 Quem for mais eficiente em re-
duzir as emissões de carbono terá 
custos mais baixos e poderá até 
vender créditos de carbono para os 
menos eficientes do ponto de vista 
das emissões. Esta é uma atividade 

de médio prazo que exige produ-
ção de conhecimento, capacitação, 
negociação entre as associações 
setoriais e órgãos governamentais 
e a elaboração de roadmaps consis-
tentes entre si, para que não haja 
dupla contabilização das reduções.  
Isso exige um esforço conjunto da 
comunidade empresarial, técnica e 
científica, assim como dos órgãos 
governamentais competentes, atu-
ando em todas as fases de produção 
das edificações, desde a fabricação 
do cimento, passando pela produ-
ção do concreto, até o projeto e 
execução dos empreendimentos, 
considerando tanto obras de edifí-
cios quanto de infraestrutura. A boa 
notícia é que os primeiros passos já 
estão sendo dados pelas lideranças 
do setor. CC
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